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LICITAÇÕES 

 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE Nº 011/2025 

HOMOLOGO, o presente termo de Inexigibilidade de 

licitação para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, na 

forma do Art. 74, Inciso V da Lei 14.133/2021, constante do 

presente Processo Administrativo nº 0009/2025 para a 

contratação de Jullyana Hastenreiter Bastos Ferreira, inscrita 

no CPF sob nº ***.774.096-** Contratação de pessoa física 

que se responsabilizará pela locação de um imóvel para 

funcionamento da Policia Militar, situado na Rua Aluísio 

Poubel da Silva, n° 230 – Centro., em atendimento à demanda 

d o Gabinete, nos termos da Lei 14.133/2021, importando o 

valor global de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). Acolho 

o Parecer da Assessoria Jurídica e encontrando-se o processo 

regulamente instruído na forma da Lei 14.133/2021 e em suas 

alterações posteriores, RATIFICO o ato da 

INEXIGIBILIDADE N° 011/2025, ficando, pois, autorizado a 

contratação – Renato Cardoso de Laia – Prefeito de 

Lajinha/MG. 

============================================ 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

Considerando a necessidade de atender à demanda do serviço 

público e a solicitação do requisitante, AUTORIZO a 

realização do procedimento de inexigibilidade de licitação, 

nos termos do Artigo 74 da Lei nº 14.133/2021, objetivando: 

locação de um imóvel para funcionamento da Policia Militar 

situado na Rua Aluísio Poubel da Silva, n° 230, Centro, em 

atendimento ao Gabinete do Prefeito, 

Ressalta-se que há a devida comprovação da disponibilidade 

de dotação orçamentária específica para a despesa. 

Dessa forma, encaminhe-se ao setor competente para a 

formalização do procedimento. 

Prefeitura - sede administrativa do Município de Lajinha/MG, 

07 de abril de 2025. 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 637 DE 7 DE ABRIL DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento da 

própria saúde e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado da perícia de atestado 

realizada pelo Grupo Innovar Consultoria em Medicina e 

Segurança do Trabalho, datado de 1/4/2025; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde 

à servidora ELIANE FERREIRA DE SOUZA, ocupante do 

cargo de Professor II, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, no período de 25/3/2025 a 4/4/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 25 de março de 2025.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos sete dias do mês de abril do ano de dois mil 

e vinte e cinco (7/4/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 638 DE 7 DE ABRIL DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento da 

própria saúde e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado da perícia de atestado 

realizada pelo Grupo Innovar Consultoria em Medicina e 

Segurança do Trabalho, datado de 3/4/2025; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde 

à servidora LUZLANDES DA SILVA, ocupante do cargo de 

Professor I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no 

período de 31/3/2025 a 4/4/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 31 de março de 2025.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos sete dias do mês de abril do ano de dois mil 

e vinte e cinco (7/4/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 639 DE 7 DE ABRIL DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento da 

própria saúde e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado da perícia de atestado 

realizada pelo Grupo Innovar Consultoria em Medicina e 

Segurança do Trabalho, datado de 3/4/2025; 
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CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde 

à servidora TAYNARA GABRIELA SOARES, ocupante do 

cargo de Professor I, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, no período de 28/3/2025 a 3/4/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 28 de março de 2025.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos sete dias do mês de abril do ano de dois mil 

e vinte e cinco (7/4/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 640 DE 7 DE ABRIL DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento da 

própria saúde e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado da perícia de atestado 

realizada pelo Grupo Innovar Consultoria em Medicina e 

Segurança do Trabalho, datado de 3/4/2025; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde 

à servidora NILVA FERREIRA VITA, ocupante do cargo de 

Professor I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no 

período de 2/4/2025 a 4/4/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia dois de abril de 2025.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos sete dias do mês de abril do ano de dois mil 

e vinte e cinco (7/4/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 641 DE 7 DE ABRIL DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento da 

própria saúde e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado da perícia de atestado 

realizada pelo Grupo Innovar Consultoria em Medicina e 

Segurança do Trabalho, datado de 3/4/2025; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde 

à servidora ROBERTA MARTINS DE SOUZA 

TEIXEIRA, ocupante do cargo de Professor I, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, no período de 31/3/2025 a 

4/4/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia trinta e um de março de 

2025.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos sete dias do mês de abril do ano de dois mil 

e vinte e cinco (7/4/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 642 DE 7 DE ABRIL DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento da 

própria saúde e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado da perícia de atestado 

realizada pelo Grupo Innovar Consultoria em Medicina e 

Segurança do Trabalho, datado de 3/4/2025; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde 

à servidora RAINYERY LIBERATO FERREIRA, 

ocupante do cargo de Professor I, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, no período de 24/3/2025 a 27/3/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia vinte e quatro de março 

de 2025.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
 
 
 
 

Certifico que este ato foi publicado mediante 

afixação no quadro de avisos desta Prefeitura em 

7/4/2025, conforme dispõe a Lei Ordinária 

Municipal nº 1.398/2013.  

HUMBERTO CABRAL DA SILVA 
Chefe de Gabinete 

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
 
 
 
 

Certifico que este ato foi publicado mediante 

afixação no quadro de avisos desta Prefeitura em 

7/4/2025, conforme dispõe a Lei Ordinária 

Municipal nº 1.398/2013.  

HUMBERTO CABRAL DA SILVA 
Chefe de Gabinete 

 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos sete dias do mês de abril do ano de dois mil 

e vinte e cinco (7/4/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 643 DE 7 DE ABRIL DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento da 

própria saúde e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado da perícia de atestado 

realizada pelo Grupo Innovar Consultoria em Medicina e 

Segurança do Trabalho, datado de 3/4/2025; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde 

à servidora RAINYERY LIBERATO FERREIRA, 

ocupante do cargo de Professor I, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, no período de 1/4/2025 a 4/4/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia primeiro de abril de 

2025.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos sete dias do mês de abril do ano de dois mil 

e vinte e cinco (7/4/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 644, DE 7 DE ABRIL DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de licença prêmio e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 133 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

002546/2025;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença prêmio à servidora ANA MARIA 

DE JESUS, ocupante do cargo de Servente Escolar, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 7/4/2025 a 

6/5/2025, correspondendo a 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único. A licença descrita no caput deste artigo 

refere-se ao período aquisitivo de 21/11/2004 a 21/11/2009. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos sete dias do mês de abril do ano de dois mil 

e vinte e cinco (7/4/2025).  

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 645, DE 7 DE ABRIL DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de licença prêmio e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 133 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

002546/2025;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença prêmio à servidora ANA MARIA 

DE JESUS, ocupante do cargo de Servente Escolar, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 7/4/2025 a 

6/5/2025, correspondendo a 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único. A licença descrita no caput deste artigo 

refere-se ao período aquisitivo de 21/11/2004 a 21/11/2009. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos sete dias do mês de abril do ano de dois mil 

e vinte e cinco (7/4/2025).  

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 646, DE 7 DE ABRIL DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de licença prêmio e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 133 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

002548/2025;  

RESOLVE: 
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Art. 1º. Conceder licença prêmio à servidora LUCIMAR DE 

OLIVEIRA, ocupante do cargo de Servente Escolar, lotada 

na Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 

2/5/2025 a 31/5/2025, correspondendo a 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único. A licença descrita no caput deste artigo 

refere-se ao período aquisitivo de 27/2/2013 a 27/2/2018. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos sete dias do mês de abril do ano de dois mil 

e vinte e cinco (7/4/2025).  

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 647, DE 7 DE ABRIL DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de licença prêmio e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 133 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

002557/2025;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença prêmio à servidora LUCILEIA 

DIAS SANTIAGO DE MOURA, ocupante do cargo de 

Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde, pelo período de 22/5/2025 a 19/8/2025, 

correspondendo a 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. A licença descrita no caput deste artigo 

refere-se ao período aquisitivo de 17/10/2009 a 17/10/2014. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos sete dias do mês de abril do ano de dois mil 

e vinte e cinco (7/4/2025).  

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 648, DE 7 DE ABRIL DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e  

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

002556/2025;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares à servidora 

LUCILEIA DIAS SANTIAGO DE MOURA, ocupante do 

cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, pelo período de 22/4/2025 a 21/5/2025. 

§ 1º. As férias descritas no caput deste artigo correspondem ao 

período aquisitivo de 1/1/2024 a 31/12/2024 e serão 

acrescidas do pagamento do adicional de 1/3 (um terço) de sua 

remuneração do mês em que iniciar o período de fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos sete dias do mês de abril do ano de dois mil 

e vinte e cinco (7/4/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 649, DE 7 DE ABRIL DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

002555/2025;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares ao servidor 

HEITOR WILSON CAMARGO BENTO, ocupante do 

cargo de Agente de Endemias, lotado na Secretaria Municipal 

de Saúde, pelo período de 1/5/2025 a 30/5/2025. 

§ 1º. As férias descritas no caput deste artigo correspondem ao 

período aquisitivo de 2/1/2024 a 1/1/2025 e serão acrescidas 

do pagamento do adicional de 1/3 (um terço) de sua 

remuneração do mês em que iniciar o período de fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos sete dias do mês de abril do ano de dois mil 

e vinte e cinco (7/4/2025).  
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RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 650, DE 7 DE ABRIL DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

002554/2025;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares ao servidor 

ELIENAI DORNELES CAETANO MENDES, ocupante do 

cargo de Agente de Endemias, lotado na Secretaria Municipal 

de Saúde, pelo período de 1/5/2025 a 30/5/2025. 

§ 1º. As férias descritas no caput deste artigo correspondem ao 

período aquisitivo de 2/1/2024 a 1/1/2025 e serão acrescidas 

do pagamento do adicional de 1/3 (um terço) de sua 

remuneração do mês em que iniciar o período de fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos sete dias do mês de abril do ano de dois mil 

e vinte e cinco (7/4/2025).  

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 651, DE 7 DE ABRIL DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de adicional por tempo de serviço 

e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 101 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder adicional por tempo de serviço ao 

servidor ROBSON REZENDE VIEIRA, ocupante do cargo 

de Pedagogo, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

Parágrafo único. O adicional descrito no caput deste artigo 

corresponde ao 1º (primeiro) quinquênio, adquirido no período 

de 10/2/2020 a 10/2/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos sete dias do mês de abril do ano de dois mil 

e vinte e cinco (7/4/2025).  

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 652, DE 7 DE ABRIL DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de afastamento por motivo de 

luto e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 140, 

inciso IV, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município 

de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

002601/2025;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder afastamento por motivo de luto à 

servidora VILMA MARIA DE JESUS CABRAL, ocupante 

do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria 

Municipal de Promoção Social, pelo período de 2/4/2025 a 

9/4/2025, em virtude do falecimento da sua irmã. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário e produzindo efeitos 

retroativos ao dia 2 de abril de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos sete dias do mês de abril do ano de dois mil 

e vinte e cinco (7/4/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM (ESF) 
NOME DO(A) CANDIDATO(A) STATUS DA INSCRIÇÃO 

Ana Maria Tavares Deferida 

Damara Ferreira da Costa Deferida 

Jaquelaine Albérica dos Santos Leite Vinco Deferida 

Jaquelina Petronilio de Sales Deferida 

Joel Rodrigues da Silva Junior Deferida 

Karina Palermo da Silva Deferida 

Malcinéia Furtunato da Silva Deferida 

Maria Aparecida Dias Deferida 

Maria Eduarda Hottz dos Reis Deferida 

Miriam Lúcia de Souza da Silva Lopes Deferida 

Rogéria Aparecida Ilário Deferida 

Terezinha Moraes de Souza Deferida 

Valdemir Andrade dos Santos Deferida 

 

   

 
 
Lajinha/MG, 07 de abril de 2025. 

 
 

 
ANA CAROLINE AZINE REGLY 

Presidente da Comissão Especial de Coordenação e Acompanhamento 
Processo Seletivo Simplificado nº 005/2025 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 005/2025 
Lista Preliminar de candidatos inscritos  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS NEGRAS/PARDAS 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM (ESF) 
NOME DO(A) CANDIDATO(A) STATUS DA INSCRIÇÃO 

Alessandra Aparecida Ferreira Indeferida 

Erica de Souza Bernardes Silva Deferida 

Joyce Kelly de Oliveira dos Santos Deferida 

Lorrana Clem de Oliveira Deferida 

Marluce Aparecida da Silva Vieira Deferida 
 

   

 
 
Lajinha/MG, 07 de abril de 2025. 

 
 

 
ANA CAROLINE AZINE REGLY 

Presidente da Comissão Especial de Coordenação e Acompanhamento 
Processo Seletivo Simplificado nº 005/2025 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 005/2025 
Lista Preliminar de candidatos inscritos  


